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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO 00 ESPÍRlTO SANTO 

•CRI.A CRECHE D. FAUU E 

~ OUTRAS PRJVIDtNCI.AS• 

O PBEFR110 ~'UNICIPJ.1. DE BAIXO GU.ANDU:ES, f! 

ç o saber que a CWRA l.~CIPAL DE R&llO GUAJWU=ES, Aprovou e Eu 

Sanciono a seguinte Lei: 

ArtiQ"o Q] li!)= :Fica Criada a Cr e che 11 D.Paula~ 
, 

localizada no Jtorrc do Rosa.rio, Vila. Jiar:iana, Distrito d.n Sede de 

Baixo Gtanda; 

Artil?D 020 )= J Creche •D.PAULA: a tendera me 

nores carentes, de O a 6 Anos, proporcione..ndo asei~tência médicã, 

odontolÓgica , sociaJ e ed ucatiVB i 

Artiv.o 03lil)~ Os cargos para o funcions..mento 

da Creche •D.PAULAª flCB.Di 8.9sim estabelecidos: 

- A)1::1 Cargo de Diretor, Referência CC-3, (anexo II Artigo 41P da 

Lei ni 1.003/83) 1 •••••••••••••.•.••••••••••••••• • ••••• • • • 01 

- E)= Cargos de Coordena.dor de Tu.mo, 5ivel IV Padrão A, (anexo I 

Artigo 059 da Lei n2 l. 004/83) : •••••••••••• • o •••··~·····• 02 

- C )= Cargos de .Moni tor 1 NÍ vel IV Padrão A, (anexo l A:rt:i go 0511 

da Lei nV 1. 004/83) : •••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 08 

- D)= cargo de ~édico, Nível VII, (anexo I Artigo 05v de. Lei n" 

l .004/83}: • ... . ..•.......•......• . •.................... . • 01 

- E)= Ce.rgos de Babá , Refe rência CC--4, (anexo II Artigo 41V de 

Lei ng 1.003/ 83) : •••••••••••• o.••••••••••••••••••••••••• •10 

- F)E: Cargo de Secretá.rio, Nível IV :Padrão A, (anexo I Artigo 05" 

da Lei nv l.00~/83) : ••••• • ••••••• • ••••••• • ••••••••••••• •• 01 
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Conti!lllB.ção da Lei n& 1.336/89 • 02 da Junho ôe 1.989 

- G):r. Ce.rgos de Auxiliar de Secrete.ria, Rível IV Padrão A, (anexo 

I Artigo 059 da Lei nQ 1.004/83): •• •••••• •• ••••••••••••• • 02 

- H)= Cargoa de Servente, Nível II, (anexo I Artigo 05i da Lei nQ 

1. 004/83): •........••...............•.•...•..•........•• . 10 

- I )= Cargos de le.va.dciras, Nível II, (ane:xo I Artigo 0511 da Lei 

n~ 1.004/83): •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 02 

.lrti20 041 )= Os Cargos eristentes ne. prese_!! 

te Lei serão preenchidos atravee àe CoDCll....""SOS Públicos ou quando 

par expressa n~cessidade, por Portaria do Chefe do Poder Executi

vo Jaiunicipa) ou par Contrato regido JH:ila CLT; 

A.rti~o 05v)= Os Venci.mentas referentes aoe 

C~rgos existentes na presente Lei são os cD?l9"tB.ntes dos Níveis e 

Padrões esp~cifice..dos pelas Leis n~s 1.003/83 e l.004/83i 

Artig:o 060 }-= Os .reca.-sos para. f azereit face 

~ - ' as despesas de que trata esta Lei, correra.o a Conta do Orçamento• 

vigente , ficando o Executivo ~unicipa.1 Autorizado a Suplementar,• 

ee necessário, utilizando como recursos os definidos no Artigo 

43; da Lei ni 4.320/64 de 17 de Llarço de 1.964; 

Artüzo 07; )91! Esta li!i entrará em vigor nn 

dat~ de su.a publicaçãoi 

ArtiilZ'O og1J= Bevo~ee a.s disposições e~ 
, -contrario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE! 

G.lfillITTE 00 PRE!El 10 L'IDíICIP.AL DE. BAIXO 

GUANDU~ES, aos 02 (dois) Dias do l:ês de Junho do .lno de l.989J 

.Re~istra.da e Pub1icada e~ 
02 de Junno de l.9~9 por: 

I'/ .. ~ .. ~.(...-
Ar~ldo Zahr. :r::: Chefe do De~t" Ad~nist. 

El ~ P.f! re :1 ;roa 
I I "=" . 

Prefeito Municipal 


